20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.12.2024

PROJETO DE LEI 710/2024 DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 710/2024, de autoria do Deputado Cirone Deiró. Nós estamos alterando o artigo 1º da Lei 4.605, 07 de outubro de 2019, que é de minha autoria, em que Cacoal é a Capital do Café do Estado de Rondônia. 
A pedido dos nossos produtores, da nossa sociedade rondoniense, dos nossos moradores da cidade de Cacoal e produtores, estamos alterando de “Capital do Café”, para “Capital do Café da Amazônia”, visto que o café robusta da Amazônia é de toda a região Norte. 
Então, Cacoal hoje não é só a Capital do Café de Rondônia, mas, sim, a Capital do Café da Amazônia e de toda Região Norte. Solicito ao Deputado Pedro Fernandes, para dar o parecer em plenário pelas Comissões pertinentes.

O SR. PEDRO FERNANDES – Parabenizo aqui o Deputado Cirone Deiró pela propositura de mais uma matéria importante, e essa Casa de Leis se faz presente, nessa produção de café no Estado de Rondônia e através do Deputado Cirone Deiró, que representa muito bem — parabéns  -, Cacoal e toda região, a Capital do Café da Amazônia.
Projeto de Lei 710/2024, de autoria do Deputado Cirone Deiró, que “Altera a ementa do artigo 1º da Lei 4.605, 07 de outubro de 2019, que Declara o Município de Cacoal como a “Capital do Café” no Estado de Rondônia.”.
Por estar dentro das normas legislativa, meu parecer é favorável à aprovação desse projeto.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Pedro Fernandes. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 


